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001-
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.
A Camara Municipal de Apucarana, decretou e eu
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lê1.

(súmula:- Autoriza o Executivo Muaicipal a co-
:.:.::::.J brar o imposto das datas 78 e 88 da

Quadra n!i 5 da Vila Oper~ria , como
Territorial Urbano, referente á cha-
c4ras.

- Autorizao Executivo }nmdcipal a cobrar o imposto das datas 78
e 88 da quadra nD 5, da vila QperlÍria de ApucaraDa, como Terr.1
toria1 Urbano, referente achácára.

Continuará em trafego a rb D. Pedra I e no mapa, e para t~
dos os efeitos legais, a quadrq 5 da"Vi!a l>perária" desta cida-
de, continuará a conter as datas de n&mero 78 e 88.

Revog~-se as disposições em contrário,entrando a presente Lei
em vigor na data de sua publicação.

15 de maio de 1.963
Edifício da Prefeitura Municipal de Apucarana,

])r. Moacyr Leocádio da Sil 'Ia
Jrefeito }~cipal

Bnedito Batista Crivelaro
Diretor do Detll Admtll
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